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 PORTARIA Nº 0174/2022 
  

                                                             

                                                     Tapiramutá, 25 de Novembro de 2022. 

 

 
 

Estabelece Diretrizes Orientadoras para 
elaboração ou reelaboração do Projeto Político 

Pedagógico das escolas públicas às Escolas 
pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino. 

 

 

O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do município de 
TAPIRAMUTÁ/BA, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o Decreto Municipal 
005/2022, com fundamento na Constituição Federal, Art.6°, Art. 7° inciso XXV, Art. 205 e 
Art. 208, incisos IV, VII e §1°e §2°, na Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – 
LDBEN, Art. 29, Art.30, Incisos I e II, Art.31, Incisos I, II, III, IV, V, no Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA (Lei Federal n° 8.069/1990), LDBEN nº 9.394/1996 e suas 
alterações, na Lei do Plano Nacional de Educação nº 13.005/2014, orienta que: 

 
Art. 1º. Esta Portaria se constitua em diretrizes orientadoras para elaboração 

ou reelaboração do Projeto Político-Pedagógico das escolas públicas do Sistema 

Municipal de Ensino, observando os princípios e fundamentos da legislação 

educacional brasileira e do Programa de Formação para (Re) elaboração dos Projetos 

Políticos-Pedagógicos nas Escolas dos Municípios Baianos, coordenado pela União 

Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, seccional do Estado da Bahia em 

parceria com a União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação, seccional do 

Estado da Bahia, Universidade Federal da Bahia e Itaú Social, o qual o município 

realizou adesão. 
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Prefeitura Municipal de Tapiramutá – CNPJ Nº 13.796.016/0001-02 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Avenida Clériston Andrade, S/N, Sol Nascente, Tapiramutá-Bahia, CEP 44.840-000 
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Portaria nº 0176/2022 

 

                                                                       Tapiramutá, 25 de Novembro de 2022. 

                                                                        

 
 

 “Dispõe sobre orientações e critérios para As Avaliações Finais no Ensino 
Fundamental do ano letivo 2022 na Rede Municipal de Educação de 
Tapiramutá”. 

 

O (A) SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES do 
município de TAPIRAMUTÁ/BA, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o Decreto 
Municipal 005/2022, vem através deste documento, orientar as escolas municipais a pensarem numa 
avaliação final que leve em consideração todos os desafios enfrentados pelos(as) alunos(as) durante o 
ano em curso, tendo em vista que ainda estamos vivenciando o contexto pandêmico, e considerando 
que Tapiramutá possui Sistema Municipal de Educação próprio, e: 

 

De acordo o Regimento Escolar: 

 O Art. 138 do Regimento Escolar da Rede Municipal de Tapiramutá diz que a avaliação 
ocorrerá mediante procedimentos inerentes ao ensino e aprendizagem internos nas Unidades 
de Ensino, abrangendo os avanços e limites inerentes à aprendizagem, replanejamento das 
ações pedagógicas e assegurar a consecução dos objetivos propostos.   

 O artigo 142 diz que nos casos de insuficiente rendimento escolar, o professor deve 
proporcionar estudos de recuperação paralela ao período letivo, através de aulas de 
recuperação, conforme o grau de dificuldade e será definida pelo professor da disciplina em 
sintonia com a equipe pedagógica.  

 A Lei 9394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), quando trata da avaliação na 
Educação Básica, no Artigo 24, inciso V, diz: “A verificação do rendimento escolar observará 
o seguinte item: 

a) Avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos aspectos 
qualitativos sobre os quantitativos, e do resultado, ao longo do período sobre o de eventuais 
provas finais; 
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Prefeitura Municipal de Tapiramutá – CNPJ Nº13.796.016/0001-02 

Praça João Américo de Oliveira, 331, centro, Tapiramutá-Bahia, CEP 44.840-000 
Contato (74) 3635-2177 

www.tapiramuta.ba.gov.br 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

 
 
PORTARIA N°0175/2022                DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 

EMENTA: LICENÇA NÃO REMUNERADA. POSSIBILIDADE.  

O Prefeito do Município de Tapiramutá, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais, e com 
fundamento na Lei 003/1995 - Regimento Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de 
Tapiramutá e, 

CONSIDERANDO a solicitação formulada pela servidora AIRAM ARAUJO DOS SANTOS, matrícula: 10761, 
concursada no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, referente a pedido de licença não remunerada para 
tratar de assunto de interesse particular; 

CONSIDERANDO que o regimento do servidor de Tapiramutá Lei nº 003/95 prevê a possibilidade de 
reintegração a pedido do servidor em seu art. 105, § 1º; 

CONSIDERANDO que o pedido da licença não remunerada não traz prejuízo ao interesse público;  

CONSIDERANDO que a licença é de interesse da Administração. 

RESOLVE: 

Art. 1º Deferir o requerimento da servidora AIRAM ARAUJO DOS SANTOS, matrícula: 10761, 
concursada no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, referente à licença não remunerada, no período de 
03/11/2022 a 03/11/2024. 

Art. 2 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá efeito retroativo a 03 de Novembro de 

2022 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapiramutá – BA, em 25 de Novembro de 2022. 

 
 

ROBERTO VENÂNCIO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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